
Prefeitura Municipal da Estãncia Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.162, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
prorrogar o prazo da delegação dos 
serviços públicos de transbordo, 
transporte e disposição final dos resíduos 
sólidos urbanos (lixo urbano), no âmbito 
territorial do Município, nos termos da Lei 
n° •.913/2014. 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, por 6 
(seis) meses, o prazo da delegação dos serviços públicos de transbordo, transporte 
e disposição final dos resíduos sólidos urbanos (lixo urbano), no âmbito territorial do 
Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, nos termos da Lei Municipal 
n° 2.913, de 23 de setembro de 2014. 

Parágrafo único. O Termo Aditivo de Contrato n° 039/2017, objeto da 
prorrogação, foi celebrado com a empresa Monte Azul Engenharia Ltda e vigerá até 
24 de outubro de 2017. 

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
seguintes dotações conáighadas no orçamento vigente: 02.15 (DEPARTAMENTO 
DE. MEIO AMBIENTE E PROJETOS) - 02.15.01 (DIVISÃO D.E MEIO AMBIENTE, 
PARQUES E ARBORIZAÇÃO) - 15.452.0012.2051.0000 (MANUTENÇÃO COLETA 
DÉ RESÍDUOS SÓLIDOS) — 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 17 de outúbro de 2017. 

VIVALDO ANTON • FRAN ISCHETTI 
Chefe e Gabinete 
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